
PARECER no 0212023

Instados a no:t manifestarntos ucerca da análise da Dispensa de Licilução e minutu
do respectiyo Contrdlo, cujo objeto é coníratação dc enrpresa yisando u contraÍdÇão doti
seniços de gerencianenlo do sistento de lransmissão cto vivo das sessões ordinárias, viu streult
vietver como tambént backup geral das intagens e arnrczenumentos em si:jlema em nuyens ent
seryidores dedicctdos, ntonuÍenÇão e programaçtio do serviço FTP da hospedagem do dotnínio
do banco do host e, configuraçtio semanal das atividadcs parlamentares em sua coluna de
informações diária, emitimos Parecer, emitimos Parecer, duforma que segue.

Inicialmente, cumpre observar que a Dispensa em tela tem a necessidade desua
JustiJicalivo escusado pelo caput do art. 26 da Lei de Licitações e Contratos; entretúnto.
perfeitantente plausível e legal sua realização.

Á Lei n" 8.666/93, em seu art. 21, inc. II, cont u redaçiio dada pela Lei n'9.648/98.
estobe lec'e

"Art. 24 - É dispensável a üciraçào:
(onitti)
II - para outr:os se§'iços e complas de valor de até 10o/o (dez por
cento) dc, limite previsto na alÍnea "a" do inciso II do arúgcr

anteriot e para alienaçôes. nos casos previstos nesta Lei, desde que
nào se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compre ou
alienaçào de maipr l.ulto que possa ser realizado de uma só vezi
(ontti:)"

Reportemo-nos, agora, ao mencionado artigo onterior, em sua alínea 'a", inciso
II, também com a redaÇão dada,pela Lei n" 9.648/98:

'Att. 23 - As modalidades de Licitação a que se referem os incisos
I a lII do artigo anterior serào determinadas em funçào dos
seguintes lim.ites, tendo em vista o valor estimado da contratação:
(oni»t)
II - para compms e sewiços nào referidos no inciso anterior;
a) convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais)
(otrutu)"

Por derrudeiro. neste Jôco. o art. 26, caput, du Lei n' 8.666/93, cotn a redução
dadu pelu LL'i n" I L l0' 05. reza:

t&rt. 26 - Âs dispensas previstas nos §§ 2" e a" do art, 17 e no
inciso IIl e seguintes do art. 24, as situaçôes de inexigibilidade
referidas no art.,25, necessariarnente justiÍicadas, e o ÍetaÍdârnento
previsto no Frral do parágrafo único do art. 8" desta Ler deverà<r

ser comunicados, dentro de 3 (rrês) dras, à auroridade superior,
para ratihcaçào e publicaçào na imprensa ofltcial. no prazo de 5

(cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.
Parâgtafo único. O processo de dispensa, de inexigibüdadc ou
de retardamento, previsto neste atigo, setá instruído, no que
coubet, com os seguintes elementos:
(orui»it)
Il - razàç da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço;
(onbtit)"
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Porlonto, do anítlise de todos os dispositivos acima enurnerados, a Lei estabelece
que a contrataÇão aqui pretendida pode-se realizar da lorma aqui efetivada.

Conquanto a licitação seja a regra para u Adninistração Pública cluando contpra
ou contrulo bens e serviço,s, a Lei apresefitct exceçõe.\ a essa regro. Sõo os casos em que q

licitaçtio é dispensodct, inerigfiel ou dispensável, cot o no coso em tela. Assim, no caso de
licitação dispensâtel, q mesma é possível, por hater possibilid«de de competiÇato, mus não é

obrigatória, podendo, de:;Íortc, ü Adntinistrução contrelor ,';em u liciluçào. Etrtão, rut cuv do
arl. 24, Il, a Lei dispensu o licitação por considerar que o vulor da coniraloÇão não compensa
os custos da AdministrdçAo com o procedimento licitatório.

A JustiJicativa de Dispensa de LicitaÇão opresentctda, embora inexigítel sua
apresentaÇAo, reiteramos, na fonna do art. 26, preencheu lodos os requisilos eslabelecidos em

Lei para que a mesma se configurasse, inclusiye mediante a documentaÇão apresentadu, ent
consonância com o objelo prelendido, principalmente quanto ao seu r)alor.

Relaliyomenle ao Contralo, o mesmo encontro-se em consonúnciu cottt os
princípios que regem os ConÍrotos da Ádministraçõo Pública.

PortanÍo, da análise das minulas que nos foram apresentodas, percebemos o
aÍendiruento dos requisitos legais já enumerados, assint como que forant elaborodas e.sposudas
pelas disposiç'ões conlielus no art. 21, inc. II combinodo c'ont o orl. 26. paragraJb único. incs. ll
e lll, no toconte à JustiJicativo, e art. 55, e seus incist.t,ç, rclerenlemente à minuta do L'onlruÍo.
ambos da Lei n".8.666/93.

Por fim, não finalmenle, cunlpre obsenar que é obrigatória a unítlise das minutas,
antes de se de deflograr o procedimento licitatório, pelo Assessor Jurídico da AdminisÍrdção
(art. 38, VI e parágrafo único, Lei n". 8.666/93), o que oqui se faz.

FinulntenÍe, porém não ntenos importante, pela análise dos aulos que nos foranl
apresentados e informações nele contidas, em especiol as minutos elaboradas, não nos parece
haver qualquer oíensa aos ditomes e princípios legais aplicáveis ao procedimenío, mormente a
Lei de Licitações e Contratos AdministlaÍivos, tendo sido todos os preceitos dlcançados, moíi|o
pelo qual opinamos pela Legalidade do procedímento em questão.

É o Parecer, o qual submetemos ao descortino da Autoridode Superior.

Siriri, 30 clc janeiro de 2021
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